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EMENTA: Dispõe sobre regras para
realização de Licitações Públicas para
alienação dos imóveis de propriedade da
Terracap, conforme estabelece a Lei
13.303, de 30 de junho de de 2016, e dá
outras providências.

 

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA -
TERRACAP, no uso de suas atribuições estatutárias e legais, e considerando as informações con=das
no Processo nº 00111-00002551/2020-58, CONSIDERANDO o disposto nas Leis Federais nº
13.303/2016, nº 9.262 de 12 de janeiro de 1996, nº 10.931 de 02 de agosto de 2004 e o Código Civil
Brasileiro, Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002, RESOLVE: 

 

Art. 1º Para os terrenos vendidos em licitação, deverá constar no Instrumento Público
per=nente cláusula de obrigação de fazer, de acordo com o Código Civil Brasileiro e a conveniência e
oportunidade da administração, no prazo de 72 (setenta e dois) meses, após a lavratura da Escritura
Pública, que consistirá na obrigação de construir em definitivo no imóvel.

§ 1º Havendo qualquer óbice administra=vo que impeça a emissão de Carta de Habite-
se, para aperfeiçoar o cumprimento da obrigação de construir es=pulada no caput, a Terracap, em
cumprimento ao princípio da função social da propriedade, por meio da Diretoria de Comercialização,
fará vistoria para constatação da edificação com caráter defini=vo, com a consequente baixa da
obrigação de construir.

§ 2º Em se tratando de imóvel edificado e/ou obstruído, o licitante vencedor será
responsável pela desobstrução e edificação de acordo com a des=nação prevista para o imóvel, ou
regularização da edificação pré-existente, persis=ndo, em ambos os casos, a obrigação de apresentar
a carta de habite-se, no prazo estipulado, ou solicitar vistoria nos termos previstos no § 1º.

§ 3º A cobrança de multa, descrita no § 4º, do art. 80 da Resolução 253/2018, poderá
ser dispensada nos casos de constatação, mediante vistoria técnica a ser realizada pela Diretoria
Comercial, da implementação de edificação no terreno, concluída ou em andamento, em consonância
com a função social da propriedade. A dispensa será resolvida por apostilamento do contrato.

Art. 2º Ficam revogadas todas as disposições em contrário, especialmente os §§ 2º, 3º
e 5º do art. 80 da Resolução nº 253/2018-CONAD.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
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